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PROJETO DE LEI Nº 5 / 2/96

de Utilidade PúblicaéMS daeRural de Fáímílias Rurais da
Comunidade e Donas de Casa
“Santa Luzia”, no município de
Soúsa, e dá outras

+ providências.

à art. 1º - Fica reconhecida de utilidade pública a Associação Comunitária
Rural de Famílias Rurais da Comunidade e Donas de Casa “Santa Luzia”- do Núcleo
Habitacional III - Perimetro Irrigado de São Gonçalo, com sede e foro no município de
Sousa.

art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Objetivao reconhecimento/Público a nível estadual, assegurandoa mesma, a
possibilidade de conveniamento com entidades e governos.

23 de julho de 1996

Assessoria ao Plenário
Censtou no Expediente

mitALê,
Direterda Asa, ao Plenário
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Declaramos para os devidos fins que, no Núcleo
Habitacional nº IIT, localizado no perrimetro Irrigado&de São
Gonçalo, Município de Sousa -PB, existe a Associação Comunitá -
ria de Familias Rurais da Comnidade e Donas de Casa "SANTA IU
ZIA", Para constar assinamos a presente declaração dardo plena!
e geral afirmação.

Pelo que firmamos a presente declaração.

São Gonçalo - Sousa-PB., 26 de abril de 1996.

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

TESTEMUNHA:

1. ManiasRicetdaSoon.
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE FAMÍLIAS RURAIS DA ico:Não
DO NÚCLEO HABITACIONAL III, NO DISTRITO DE SÃO contazo EE
MUNICÍPIO DE SOUSA-PARAIBA, REALIZADA NO DIA TREZXf. DE

“)

dE,

É7DEZEMBRO DE HUM MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO, Win
A CRIAÇÃO DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DE£ DONAS DE CASA E

JOVENS RURAIS.

Aos treze dias do mês de dezembro de hum mil, novecentos e no
venta e cinco, às treis e trinta horas, no Centro Administrati
vO0, reuniram-se vinte pessoas, entre as quais Donas de Casa e
Jovens Rurais do Nucleo IIT, afim de fundarem uma Associação e

consequentemente votarem em uma Diretoria com mandato de dois
anos, dando início a parte buracrática da mesma, ou seja, pu-
blicação em Diário Oficial do Estado e do Município, Registro
em Cartório e por fim o Cartão do C.G.C. Após votada e aprova-
da, ficou decidido a taxa mínima de cinquenta centavos que ca-
da associado vai pagar mensalmente, também ficou marcado o se-
gundo domingo de cada mês para as reuniões ordinárias, onde os
associados discutem seus problemas procurando assim as solu -
ções dos mesmos. Após debatidos todos os assuntos, a Presiden-
te cedeu a palavra para a Secretária que leu a formação da Di-
retoria aque ficou da seguinte forma: Presidente: Maria de Fáti,
ma Sarmento; Vice-Presidente: Maria de Fátima de Sousa; Secre-
tária: Maria Carmeulinda Gomes; Tesoureira: Maria Carmelisse *'

Gomes; Conse$ho Fiscal: Terezinha de Andrade Gomes, Maria Odi-
neide Alves, Maria Marta da Silva e Maria Riseulda Soares. De-

pois que a Secretária leu como ficou constituida a Diretoria ,

a Presidente voltou a fazer uso da palavra e explicava a todos
a importância de uma Associação Comunitária, mostrando exemplos
de Associações de nossa circunvizinhas e agredeceu a todos pela
confiança lhe fora depositada e promete fazer o que estiver so
seu alcance em busca de um convivio melhor para aquela comunida
de. Nada mais havendo a debater, encerra-se a reunião onde eu
Naria Carmeulinda Gomes, Secretária lavrei a presente ata, que
após lavrada e aprovada vai ser assinada por mim, pelo Presiden
te e por demias membro do grupo. Treze dias do mês de dezembro!



Mania Caninentimda Gornes
NARIA CARMEULINDA GOMES

— SECRETÁRIA —

no
p 2 Ta D 2º
Movusa de Fo AO OU VIT
MARIA DE FÁTIMA SARMENTO

— PRESIDENTE —-



PREFEITURA MUNICIP

GAZETA DE
—

— ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO
LEI Nº 811/74 DEZEMBRO/95 E JANEIRO/96

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPA

! —
RESOLVE

| ATOS DO PODER EXECUTIVO" EXONERAR A PEDIDO: RICARDO PETER GONÇALVES SARMENTO, do exercicio das
seme—— Iunções de Diretor do D do P icipal, da dooj

|

e Coordenação Geral, nivel DAS - 1, dagte Municipio.

j Esta portaria entrará em vigor na fata de sua

ogadas às sesem
( ) Gabinete do Preteito C: do, de Sousa, em 11 de

vo

de 1905.Prefeitura Municipal de Sousa

KEPURLICA FEDERNTIVA DO BRASIL
Í

ESTADO DO PARNIRA |

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA |"

DECREIO PNS/GP NO O31/95 ”

*. i

> PRORROGA PRAZO PARA PAGA-
MENTO DO IMPOSTO PREDIAL

: Ee.E TERRITORIAL URBANO — Preícitura Municipal de, Sousa
*

õ IPTU - E DA OUTRAS PROVI-
1

j "=

PP DENCIAS. AFPURLICA FEDERATIVA DU BRASIL
.

p

UV ESTADO DA PARAIBA
*

Í
|

PREFEINIURA MUNICIPAL DE SUUSA

i |
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DU MUNÍCIPIO DE SOUSA, ESTADO FORIARIA PMS/GP NO 104/95DA PARAIBO, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo áart. 50, 111, * e 7 da Lei Orgânica do Município, e, !t

'

CONSIDERANDO, o dinposto no Parágrafo Unico do art. 20 NEN
da Lei Municípal nº 1.576/95. !Í

S

Í

. :
; f

OU PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SOUSA, ESTADO
: ' DE PARAIBA, no Umo de suas atribuíções legais. !

DECRETA 5 *

z ita RESOLVE
Art. 108 - Fica prorrogado até o dia 15 de Dezembro dotorrente ano, o prazo para pagamento do Imposto Predia Terri-torial Urbano — IPTU -, nom precisos termos do art. 10 da Lei Mu-

nicipal nº 1.576/75.

l e” TURNAR SEM EFEITO, todas as Portarias qu

presvas para 6 exercício de cargos comissionados, em
da Reforma Administrativas e de melhor adequação a Emtrutura Or=pemreraos ganizacional (Lei Complementar NO 004/95 , anexo 1) que ee pre-
tende implantar na Prefeitura Municipal de Sousa.

Art. 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de suapublicação, revogadas am disposiçõe:

t Gabinets do Prefeito Const
sa - Estado da Paraíba, em O5 de

al do Municipio de Sou-
o de 1995 ata de sua publica-pb . .

“Esta Portaria entrará em vigor n

ção, revogadas as disposições em contr,

Gabinete do Prefeito Cons tonal do Município de Sou-=!
Ko na, Estado da Paraíba em 13 de 0) ro de 1995. ;

+ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOo

PORTARIA PMS/OPMN, 103/95 - Í

j Prefeitura Municipal de Sousa
REPURLICA FEDERATIVA DO BRABIL

ESTADO DA PARAIRO
PREFEITURA MUNICIPONL DE SUUSA

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
Suas atribuições legais.
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/ ATA DE ASSEMDLÉIA GERAL DE FAMÍLIAS RURAIS DA CONUNEDADE
Á

DO NÚCLEO HABITACIONAL I1IT, NO DISTRITO DE SXO GONÇALO —

MUNICÍPIO DE SOUSA-PARAIDA, REALIZADA NO DIA TREZE — DE

DEZEMBRO DE HUM HIL, NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO, FARA

A CRIAÇÃO DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DE DONAS DE CASA E

JOVENS RUMAIS,

Aos treze dino do mêo de dezombro do hum mil, novecentos o no
vonta e cinco, ào treis o trinta horas, no Centro Adminintrati
vo, reuniram-no víntoe pessono, ontre no quais Donas de Cana o
Jovens lturain do Núcleo III, afim do fundarem uma Ausocinção e

consequontemonte votarem em uma Dirotorin com mandato do doin
anon, dando infeio n parto buracrática da meomo, ou soja, pu-
blicação em Diário Oficial do Estado e do KWunioípio, Regintro
em Cartório o por fim o Cartão do C.G.C. Apóo votada o aprova-
dn, ficou decidido n taxa mínima do cinquenta contavos quo ca-
da ocoociado vai pagar mencolmonte, também ficou marcando o sce-
cundo domingo do cnda môs para no rouniõoes ordinárias, onde ou

| ansocindoo dinoutom coun problemao procurando nocim as nolu -
Ççõon dos mesmon. Após dobatidos todos on nocuntos, a Freoiden-
to codou n pnlovro paro nº Socretória que lou n formação dn Di-
retoria que fícou da nuguinte forma: Trovidento: Karin do Fáti
ma Gormento; Vico-Pronidentê: Mario do Fítima do Sousa; Socro-

| tória: Mario Carmulinda Gomon; Tonouroira: Mario Carmolinoo é
Gomso; Convotho Finenl: Terozinha do Andrade Gomon, Warin Odi-
naida Atena. Nucsia Marta Je Sites à Sto Oiu2098. Oilueos Mo
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1.º Cartório - Reg. Geral de Imóveis - Reg, de Títulos e Documentos - Tabelionato:

Praça Capitão Manoel Gadelha, 14- Sousa-Pb. — Fone: 5211211 e 7
Tabeliz — TEREZINHA DE LISIEUX GADELHA ABRANTES, ia SsO dlPar

Terezinha de Lisieux Gadelha Abrantes),

Oficial do Registro de Pessoas Jurídi
cas do Cartório do 1º Ofício, da Co
marca de Sousa, Estado da Paraíba,na
forma da lei, etc.

Certifica a requerimento verbal de pessoa ix)

teressada, que revendo o livro de Pessoas Juridicas deste cartório e

a meu cargo, nele consta o Registro da Associação Comunitária de Fa-

lias Rural da Comunidade de Donas de casa “SANTA LUZIA" Nuclee III,so Gonçalo, municipio de Sousa-FB, sob nº259, fls.l41, em 15 de Fe
vereiro de 1.996, O referido é verdade; Dou fé.Xx-X-X-X-X-X-K-X-X-X-X

Sousa,15 de fevereiro de 1,996.

1TcL o Registro.
FEI Oo.

1º CARTÓRIO |
TARA ne EESTI TEBTAO Ns NANA, í

Ato, (|

|

|

Eme Ton:
Teróiiria die Lis

SERES
dO Iusiano Todittra Muni, Filho,

Maria dos fNtemeédios LosiMaria Aparccida Sarmento Gudebja
desmame 288 —EANAÍNA
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" MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

CENTRO DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCHIS

 — CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES

FICHA DE INSCRIÇÃO
DO ESTABELECIMENTO - SEDE

CGC

o2 [HH
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

- CONSULTE O MANUAL DO CONTRIBUINTE C.G.C, AO PREEN-
CHER ESTA FICHA.

2 - PREENCHA-A, A MÁQUINA, EM 3(TRÊS) VIAS PERFEITAMENTE
LEGÍVEIS.

3 + NÃO PREENCHA OS QUADROS DE “USO DA REPARTIÇÃO"

4 - DEIXE EM BRANCO OS ITENS EM QUE NADA TENHAA INFORMAR.

S - APRESENTE TODAS AS VIAS AO ORGÃO DA SRF DA JURISDIÇÃO
DO ESTABELECIMENTO-SEDE.

6 - PREENCHA OS CAMPOS DIVIDIDOS EM QUADRINHOS, COLO-
CANDO CADA LETRA DENTRO DE UM QUADRINHO, A COMEÇAR
DO PRIMEIRO.

* ESTA FICHA, QUANDO AUTENTICADA, SUBSTITUI O CARTÃO C. G. C. PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, CONTADOS DA

DATA DE RECEPÇÃO (QUADRO 14) OU DA ULTIMA DATA DE REVALIDAÇÃO APOSTA NO VERSO.

o3 INFORMAÇÕES GERAIS o5 INFORMAÇÕES FINANCEIRAS
T

INSCRITO ANTERIORMENTE 076 TI): PERCENTUAL DO CAPITAL

; ndo Ea ÊSds EMT oe [nr Tess [er T Tee
0 = =—SOLICITAÇÃO DE BAIXA TE) FAIXA DE CAPITAL (Assinale com “X”)

sm não - à OE SSHÁ MAIS DE 5 (CINCO) ANOS? 6 fo) no 2
MENOS DE

091 [6] tnire os 100000 02 Ja MAs De | | mm B) 6
e 100.000 € 4 1000000 e 1000000

JE]

NUMERO DE INSCRIÇÃO ANTERIOR NO C.6.0 = E =)
Nº BASICO Nº 0800 coNTROLE o6 NATUREZA JURÍDICA

TESS
)

| 0/0/0|/1 ASSINALE COM *X” A FORMA DE CONSTITUIÇÃO

S
EMPRESA INDIVIDUALoa RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS (COMÉRCIO OU INDUSTRIA) Lda

SESC e.1) ASSINALE COM “X” OS TRIBUTOS QUE A SEDE RECOLHER HABITUAL MENTE DADE EM NOME COLETIVO 114 EMPRESA PUBLICA na
IMPOSTO DE RENDA | 5 O SOC POR COIAS DE |ARS no —RESPONSABILIDADE LIDA ne2 SOC. DE ECONOMIA MISTA

Es 11
EXPORTAÇÃO 01 |7] tuerFICANTES E COMBUSTIVEIS 4 SOC. DE CAPITAL E INDUSTRIA no (CAPITAL ie no

PROPRIEDADE
TERRITORIAL ns ENERGIA ELÉTRICA n2 SOC. COMANDITA SIMPLES uno (CAPITAL Ec 18
IMPORTAÇÃO na MINERAIS 109/6]] soc. em comaNDITA POR AÇÕES 17 (PRESTAÇÃODE SERVIÇOS) u6

MOS TONA FONTE) um TRANSMISSÃO MOS, 11/14 ÀÉ soc. cv com FINS |
LUCRATIVOS

|
BBDOo remo |.

[154
Pl jo I1CM 12/20 soc. em conta De PARTICIPAÇÃO

| nia ASSOCIAÇÃO 162
OPERAÇÕES FINANCEIRAS ss Pr E PREDIAL URBANA 130 SOC. COOPERATIVA 081 AUTARQUIA 11/0

ot
AR ti Ne IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS " aFILIAL, SUGURSAL. AGENCIA no ORGÃO PUBLICO 18j9)

ATIVIDADE PRINCIPAL DO ESTABELECIMENTO-SEDE
CTADOBENEAD ara AA UE Sa BrnoPS RSTOCTAÇÃO. SORIANO

DENOMINAÇÃO
O FNE 00 RAZÃO SOCIAL” ESTES A Tam T EA

SENAAAÇÃO CONOR: HACSISIO CO CIOIM DIE| Fla! RIDIRIAIDIS| D
ESA E maio ia o 57 Pri peca

Na

: A) - CIOIMP IDIBEABI BIBI [CIAISIA] ISA INITIA) IDIUZ IAe
L 1 $

UU NOMEDE FANTASIA » E STE é Z * ISA
*

| o
0 ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO:SEDE EDTA ASSTIPO NOME DO

ns & E E SS | BED) fat tu 15 A O São 00 DE Io 4 uh (0 a um E TT TRI T
(RUA, AV. EMC)

À

dos NON uv" | ou
mA TCA *

(EX NUNO INANES UNAIT:
(RSOEG RR SA ARSAT o ac E me SRS

VES fa 16
NUMERO (ANDAR, SALA, E1C ) ”

* 0 e. |CO 1 A o S! NOmo 5 ao sense aloe SEP EEDpPjex õ

ÓDII . E) ” DIGO DA

MUNICIPIO FA
O funeiio | O) O EZ — [Sé INSPETORIA o

10 PESSOA FÍSICA RESPONSÁVEL PERANTE O MINISTÉRIO DA FAZENDA 12 CONTROLE DE REMESSA DE DOCUMENTOS :
NO CF MUNERO BÁSICO ONTRO

; ci] coo6o ano GRUro NUMERO

d od JW AA Ae RECEPTOR 7 ole A)

Che (13 EM RECEPÇÃO NO ÓRGÃO DA JURISDIÇÃO DA SEDE %

z o mtTr ES tuo CARIMBO DO ÓRGAO/RUBRICA DO FUNCIONÁRIOta dia PI CEDEAO ANTES ASRA

[04.3.01.06-4
J

(11 ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE COM PLENO CONHECIMENTO DO DISPOSTO WA LEGISLAÇÃO VIGENTE)
PATA 25 123 11976

FE NE AAA, sameCIVITA ARF / Sousa - PB
:

ERG e RSES da no, —
14 PARA USO DO ÓRGÃO LOÇAL DA JURISDIÇÃO DA SEDE .

oa Ss ANO MATRICULA DO FUNCIONÁRIO

DATA OE ; .— >seno [2/5 9]3ra So2FIUY2-3F)
SRF (CIEF) 02.54

RESINA MOBMLATIVA: DO SRF Nº 24/73
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ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITÁCIO PESSOA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 512/96

"Reconhece de Utilidade Pública a
Associação Comunitária Rural de Famílias Rurais da Comunidade e Donas
de Casa "Santa Luzia", no município de Sousa, e dá outras providências”.

AUTOR: Dep. João Marques Estreia e Silva
RELATOR: Dep. Zenóbio Toscano

PARECER

1- RELATÓRIO
Surge para análise técnica e parecer desta

Cmissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei nº 512/96, de
autoria do eminente parlamentar, João Marques Estreia e Silva.

Em sua matéria legislativa originária, vem o
senhor Deputado Reconhecer de Utilidade Pública a Associação Comunitária
Rural de Famílias Rurais da Comunidade e Donas de Casa "Santa Luzia", no
município de Sousa e dá outras providências.

Ao justificar sua iniciativa, o senhor Deputado
alega pretender reconhecer a epigrafada Associação, devido sua finalidade
social e assistencial para com a comunidade no exercício da cidadania.

Este é o relatório.



ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITÁCIO PESSOA

11 - VOTO DO RELATOR

Em inúmeras decisões proferidas perante esta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, quanto a Projetos de Lei que
tratem de matéria de Reconhecimento de Utilidade Pública, tem este órgão
proferido o seguinte entendimento, o qual se robustece em Jurisprudência
Firmada, e que passaremos a defender.

VOTO PELA PROCEDÊNCIA E APROVAÇÃO DA MATÉRIA

Entende e segue esta relatoria, de que as matérias
que tratem interesse público, "in casu”, de Reconhecimento de Utilidade
Pública, devem trazer uma farta e convincente justificativa, toda a
documentação necessária para a sua instrução e principalmente, resquardando
o aludido interesse público, o quai merece todo o olhar e zelo por parte do
Legislador, haja vista na matéria em espécie.

Desta feita em detalhado estudo sobre os
argumentos articulados, preenchendo os requeisitos regimentais e legais, esta
relatoria é de parecer e voto pela procedência e aprovação da matéria em
epígrafe, demonstrada através do Projeto de lei nº 512/96.

É o voto

- Relator



ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITÁCIO PESSOA

Hi - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação,
em análise ao douto parecer e voto da relatoria, acosta-se ao mesmo,
aprovando o Parecer pela procedência do Projeto de Lei nº 512/96, através dos
fatos e fundamentos articulados.

Este é o parecer

AU em 06 de agosto de 1996

Dep. GERVÁSIO MAIA
PRESIDENTE

RELATOR

JDIVA Sets
Dep. ANTONIO iV'

MEMBRO

Dep. AÉRCIO PEREIRA
MEMBRO

TEC. BEL.CRP.
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Assembléia Legisiaíiva
: p"m de Épitácio2ofício nº 1640/GP

” João Pessoa, em 723 de outubro de 1996.

Senhor Governador

e Encaminho a Vossa Excelência o autografo do Projeto de
Lei nº 512/96, de autoria do Deputado JOÃO ESTRELA, que Reconhece de

1, utilidade publica a Associação Comunitária Rural de Familias Rurais da
2Comunidade e Donas de Casa "Santa Luzia", no município de Sousa, e da

aoutras providencias.

Atenciosamente

CAR

Exmo. Sr.
JOSÉ TARGINO MARANHÃO

GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA

NESTA
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Estado do ASralha

Assembléia Legislativa
(Mm da Épitácio mess0a

AUTÓGRAFO Nº 150/96
PROJETO DE LEI Nº 512/96

Reconhece de utilidade pública a

Associação Comunitária Rural de

Familias Rurais da Comunidade e Do-
nas de Casa "Santa Luzia", no muni-
cípio de Sousa, e dá outras provi-
dencias.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

Art. 1º — Fica reconhecida de utilidade pública a Asso
ciação Comunitária Rural de Familias Rurais da Comunidade e Donas de
Casa "Santa Luzia" - do Núcleo Habitacional III - Perimetro Irrigado
de São Gonçalo, com sede e foro no município de Sousa.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA,EM

JOÃO PESSOA, 23 DE OUTUBRO DE 1996.

CA DYNG



LEIN.º 6.362 de 24 de outubro de 1996

Reconhece de Utilidade Pública a
Associação — Comunitária Rural de
Famílias Rurais da Comunidade e Donas
de Casa “Santa Luzia”, no município de
Sousa, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA :

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a
seguinte Lei;

Art. 1º - Fica reconhecida de utilidade pública a Associação
Comunitária Rural de Famílias Rurais da Comunidade e Donas de Casa
“Santa luzia”- do Núcleo Habitacional Ill - Perímetro Irrigado de São Gonçalo,
com sede e foro no município de Sousa.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,
em João Pessoa, 24 de outubro de 1996;107º da Proclamação da
República.

Éo (de AAJOSE TARGWNO MARANHÃO
GOVERNADOR
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